
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:44 horas do dia 01/12/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/14EF-BCFD-0B43-7D55-D9E4 ou utilize o código QR.

 QUINTA•FEIRA, 01 DE DEZEMBRO DE 2022 • ANO X | N º 1262

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N° 463 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PARA TRATAR DE
INTERESSES  PARTICULARES  DO  SERVIDOR  HADLEY  ANDERSON  CARDOSO  SEIXAS,  DO  CARGO  DE
AUXILIAR ADMINISTRATIVO,  LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 465 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE CHEFE
DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 466 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022. "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE OFICIAL
DE GABINETE I DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO- BA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  467  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  31  DE  30  DE  NOVEMBRO  DE  2022.  NOMEAR  A  COMISSÃO  DE  LEVANTAMENTO  DO
INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO IMUP DE SERRA DO RAMALHO-BA.

PORTARIA Nº 32 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022. NOMEAR A COMISSÃO PARA O LEVANTAMENTO DO
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA DO IMUP DE SERRA DO RAMALHO-BA.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
07.11.2022 - TERMO ADITIVO - MEDICOS - PEDRO HENRIQUE - SAUDE
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 

DECRETO N° 463 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre o pedido de licença para tratar de 
interesses particulares do servidor HADLEY 
ANDERSON CARDOSO SEIXAS, do cargo de 
Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença para trato de interesse particular, 

sem remuneração, do servidor HADLEY ANDERSON CARDOSO SEIXAS, 

ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, pelo período de 05 (cinco) meses, sem remuneração, iniciando em 

01 de dezembro de 2022 e com término em 01 de maio de 2023. 

Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 28 

de novembro de 2022. 

 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARCIO JOSE NUNES DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças e Planejamentos. 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 

DECRETO N° 463 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre o pedido de licença para tratar de 
interesses particulares do servidor HADLEY 
ANDERSON CARDOSO SEIXAS, do cargo de 
Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença para trato de interesse particular, 

sem remuneração, do servidor HADLEY ANDERSON CARDOSO SEIXAS, 

ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, pelo período de 05 (cinco) meses, sem remuneração, iniciando em 

01 de dezembro de 2022 e com término em 01 de maio de 2023. 

Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 28 

de novembro de 2022. 

 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 

MARCIO JOSE NUNES DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças e Planejamentos. 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 465 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
CHEFE DE GABINETE da Secretaria Municipal de 
Governo do Município de Serra do Ramalho-BA, 
e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor ANDRÉ COSTA 
AZEVEDO DIAS do cargo de CHEFE DE GABINETE da Secretaria 
Municipal de Governo do Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 465 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
CHEFE DE GABINETE da Secretaria Municipal de 
Governo do Município de Serra do Ramalho-BA, 
e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor ANDRÉ COSTA 
AZEVEDO DIAS do cargo de CHEFE DE GABINETE da Secretaria 
Municipal de Governo do Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 466 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
OFICIAL DE GABINETE I da Secretaria Municipal 
de Governo do Município de Serra do Ramalho-
BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor DHEISON XAVIER 
CONCEIÇÃO COSTA do cargo de OFICIAL DE GABINETE I da 
Secretaria Municipal de Governo do Município de  Serra do Ramalho-
Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 466 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
OFICIAL DE GABINETE I da Secretaria Municipal 
de Governo do Município de Serra do Ramalho-
BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor DHEISON XAVIER 
CONCEIÇÃO COSTA do cargo de OFICIAL DE GABINETE I da 
Secretaria Municipal de Governo do Município de  Serra do Ramalho-
Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 467 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor JOSÉ ALVES 
MAIA do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 467 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor JOSÉ ALVES 
MAIA do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 031, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022. 

NOMEAR A COMISSÃO DE 
LEVANTAMENTO DO INVENTÁRIO 

DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO 
IMUP DE SERRA DO RAMALHO-BA. 

 
 

O DIRETOR DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP DO 

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
na Bahia quanto a prestação de contas anual dos órgãos da Administração Direta 

e Indireta Municipal; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, em especial NBCTSP 16.10; 

 
CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria do 

Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP); 
 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 
integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 

evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 
afetar o patrimônio da entidade pública; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Levantamento de Inventário dos Bens 
Móveis e Imóveis. 
 

Art. 2º. A comissão de Inventário tem a finalidade de efetuar o levantamento dos 
Bens Móveis e Imóveis da Autarquia, a serem evidenciados nas Demonstrações 

Contábeis em 31.12.2022; 
 
Art. 3º. A comissão terá como objetivo apurar o saldo do IMOBILIZADO e 

INTANGÌVEL, demonstrando o saldo anterior em 31.12.2021, as aquisições, 
baixas, depreciação, amortização, exaustão, alienações e incorporações por 

doações ocorridas no exercício, bem como o saldo patrimonial com posição 
31.12.2022, em observância aos Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público e normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas 

anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 
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Art. 4º. Caberá ainda a comissão apresentar inventário ao Setor de Contabilidade 
demonstrando os valores de bens do ativo imobilizado, com a indicação da sua 

alocação e números dos respectivos tombamentos, acompanhado por certidão 
firmada pelo Presidente atestando que todos os bens do município encontram-se 

registrados no livro tombo e submetidos a controle apropriado, disposição contida 
no item 17 do artigo 7º da Resolução 1061/05 do Tribunal de Contas dos 
Municípios; 

 
Art. 5º. A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 
 

• JAMILA DE SOUZA MAGALHÃES OLIVEIRA, matrícula nº 001 - 

Presidente; 

• PATRICIA ALVES DE MELO CAMPOS, matrícula nº 0111001 – 

Membro; 

• NILSON DA SILVA GONÇALVES, matrícula nº 1516 – Membro. 

 
 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
Serra do Ramalho - BA, 30 de novembro de 2022. 

 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

 

Darlei da Silva Gonçalves 
Diretor 

Dec. 037 de 01/01/2021 
 

 

 
 

 

 
Art. 4º. Caberá ainda a comissão apresentar inventário ao Setor de Contabilidade 
demonstrando os valores de bens do ativo imobilizado, com a indicação da sua 

alocação e números dos respectivos tombamentos, acompanhado por certidão 
firmada pelo Presidente atestando que todos os bens do município encontram-se 

registrados no livro tombo e submetidos a controle apropriado, disposição contida 
no item 17 do artigo 7º da Resolução 1061/05 do Tribunal de Contas dos 
Municípios; 

 
Art. 5º. A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 
 

• JAMILA DE SOUZA MAGALHÃES OLIVEIRA, matrícula nº 001 - 

Presidente; 

• PATRICIA ALVES DE MELO CAMPOS, matrícula nº 0111001 – 

Membro; 

• NILSON DA SILVA GONÇALVES, matrícula nº 1516 – Membro. 

 
 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
Serra do Ramalho - BA, 30 de novembro de 2022. 

 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

 

Darlei da Silva Gonçalves 
Diretor 

Dec. 037 de 01/01/2021 
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PORTARIA Nº 032, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
NOMEAR A COMISSÃO PARA O 
LEVANTAMENTO DO CAIXA E 
EQUIVALENTES DE CAIXA DO IMUP 
DE SERRA DO RAMALHO-BA. 
 

O DIRETOR DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP DO 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que estabelece o Artigo 7, itens 20 e 21 da 
Resolução TCM Nº 1061/05, resolve: 

 
 
 Art. 1º. Fica constituída a Comissão para o levantamento do Caixa e 
Equivalentes de Caixa com a finalidade de verificar as disponibilidades financeiras 
(saldos de caixa e bancos) existentes em 31.12.2022 na entidade, em observância 
aos Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e normativos 
emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas anual da Autarquia. 
 
 
 Art. 2º. A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos 
seguintes integrantes: 
 

• NILSON DA SILVA GONÇALVES, RESP. FINANCEIRO, matrícula 
nº 1516 – Presidente; 

• JAMILA DE SOUZA MAGALHÃES OLIVEIRA, matrícula nº 001 - 
Membro; 

• PATRICIA ALVES DE MELO CAMPOS, matrícula nº 0111001 
Membro. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 

Serra do Ramalho BA, 30 de novembro de 2022. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
Darlei da Silva Gonçalves 

Diretor 
Dec. 037 de 01/01/2021 
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EQUIVALENTES DE CAIXA DO IMUP 
DE SERRA DO RAMALHO-BA. 
 

O DIRETOR DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP DO 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que estabelece o Artigo 7, itens 20 e 21 da 
Resolução TCM Nº 1061/05, resolve: 

 
 
 Art. 1º. Fica constituída a Comissão para o levantamento do Caixa e 
Equivalentes de Caixa com a finalidade de verificar as disponibilidades financeiras 
(saldos de caixa e bancos) existentes em 31.12.2022 na entidade, em observância 
aos Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e normativos 
emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas anual da Autarquia. 
 
 
 Art. 2º. A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos 
seguintes integrantes: 
 

• NILSON DA SILVA GONÇALVES, RESP. FINANCEIRO, matrícula 
nº 1516 – Presidente; 

• JAMILA DE SOUZA MAGALHÃES OLIVEIRA, matrícula nº 001 - 
Membro; 

• PATRICIA ALVES DE MELO CAMPOS, matrícula nº 0111001 
Membro. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 

Serra do Ramalho BA, 30 de novembro de 2022. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
Darlei da Silva Gonçalves 

Diretor 
Dec. 037 de 01/01/2021 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 289/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO e a empresa PEDRO HENRIQUE 
SANTOS GONÇALVES. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com 
endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu 
Gestor a Senhora Manoela Cardoso Cerqueira, portadora do RG nº 126357821 IFP/RJ e CPF nº 
092.220.417-98, residente e domiciliada na Av. Central Sul nº S/N, Agrovila 09, Serra do Ramalho-
Ba, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa PEDRO HENRIQUE 
SANTOS GONÇALVES, inscrita no CNPJ nº 20.618.059/0001-55, situado na Avenida Tiradentes, nº 
209 – Bairro Centro – Guanambi – Bahia, neste ato representada pelo Senhor Pedro Henrique 
Santos Gonçalves, portador do RG nº 323521915 SSP/SP e CPF nº 073.066.426-00, adiante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
289/2022, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 289/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas para Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e 
ações da área de saúde para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de 
Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços do contrato do processo de Credenciamento nº 001/2022, no valor inicial de R$ 
152.000,00 (Cento e cinquenta e dois mil reais), passando-se o contrato para um valor estimado 
global de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Novembro de 2022. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manoela Cardoso Cerqueira 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
PEDRO HENRIQUE SANTOS GONÇALVES 

Pedro Henrique Santos Gonçalves 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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